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PORTARIA N° 681/2018 

 

 

 

A REITORA da UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA, no uso das 

atribuições previstas no Estatuto desta Universidade, à semelhança do disposto no Art.143 

da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e com base no Códido de Ética Estudantil em 

vigência na UFSB,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR Ana Carneiro Cerqueira, presidente, SIAPE 1348376, 

docente;  Valeria Aparecida Vieira, membra, SIAPE 1573229, técnica-administrativa; 

e Gilene Pinheiro da Silva Mendes, membra, discente, matrícula nº 2016017639, para 

Comissão Especial destinada a apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, denúncia de assédio 

registrada por estudante do Campus Sosígenes Costa, na Ouvidoria da UFSB, bem como os 

fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

  

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

Itabuna, 01 de agosto de 2018. 

 

 

 

 

JOANA ANGÉLICA GUIMARÃES DA LUZ 

REITORA 

 


